
Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Comissão de Economia Orçamento e Finanças 

24-7-1=--  Emenda de Plenário ao PL n° 1673/2017 -Crédito 2017 
Autor: 	Ricardo Vale 
Tipo: 	Crédito 

Situação: 	Protocolada 

N° Emenda: 

 

[ ] 1°Turno [ ] 2°Tumo 

Art. 149 Regimento Interno 

SUPLEMENTAÇÃO 
Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	51101 - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
Função: 	14 - DIREITOS DA CIDADANIA. 
Subfunção: 	243- ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 
Programa: 	6228 - FAMÍLIAS FORTES 
Ação: 	2794- ASSISTÊNCIA AO JOVEM 
Subtítulo: 	20531 - Assistência ao Jovem - Projeto Nota 10 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Produto: 	PESSOA ATENDIDA 	 Meta Física: 10 	 Unidade:UNIDADE 
Natureza: 	335041 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 	R$ 150.000,00 

CANCELAMENTO(S) 
Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	22201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
Função: 	15- URBANISMO. 
Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 	6208 - TERRITÓRIO DA GENTE 
Ação: 	1110- EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
Subtítulo: 	0067- EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL-DISTRITO 

FEDERAL 
Localização: 99- DISTRITO FEDERAL 
Produto: 	ÁREA URBANIZADA 	 Meta Física: 1 	 Unidade: M2 
Natureza: 	449051 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 	R$ 150.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A Presente emenda tem por objetivo atender a jovens do sistema sócio educativo através do projeto Nota 10 
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